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Análise de Defesa / Tomada de Contas Especial

Fundação Nova Chance – FUNAC

Processo nº : 13.913-0/2013

Principal : Fundação Nova Chance – FUNAC

Assunto : Análise da defesa Tomada de Contas Especial

Gestor : Neide Aparecida Mendonça Gomes – Presidente 

Procedência : Neide Aparecida Mendonça Gomes – Presidente 

Relator : Conselheiro Waldir Júlio Teis

Equipe Técnica : Lidiane dos Anjos Santos – Auditor Público Externo

Suellen Dayci Frison Barros – Auditor Público Externo

1. INTRODUÇÃO

Trata-se  da análise  do cumprimento  das determinações constantes  no

procedimento  de  Tomada  de  Contas  Especial  referente  ao  Convênio  nº

01/2010/FUNAC firmado entre a Fundação Nova Chance – FUNAC e a Associação de

Mulheres de Negócios e Profissionais – BPW Cuiabá, encaminhada  pela Fundação

Nova Chance, com a finalidade de ciência e adoção das providências necessárias. O

Relatório de análise encontra-se disponível nos autos digitais. 

A Comissão de Tomada de Contas Especial decidiu pelo ressarcimento de

R$ 2.232,55 ao erário, referente à contratação do Sr. Washigton Fernando da Silva,

cujo valor atualizado até agosto de 2012, totaliza R$ 6.137,57.

No  Parecer  Conclusivo  da  Comissão  de  Tomada  de  Contas  Especial

emitido pela Auditoria Geral do Estado – AGE, contudo, foi verificado que deveriam ser

ressarcidos também os valores referentes a aplicação dos rendimentos financeiros no

objeto do convênio, os quais não restaram comprovados. Dessa forma, de acordo com

a Portaria nº 062/2013 de 28.02.2013, o ressarcimento totaliza R$ 8.099,55 atualizado

até março de 2013.
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Por meio do Ofício nº 353/2013/GAB/FUNAC, a Fundação Nova Chance

comunicou que a Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais de Cuiabá –

BPW,  poderia  realizar  a  quitação  do  débitos  em duas  parcelas:  a  primeira  de  R$

4.102,95 e a segunda parcela a ser atualizada e paga em 31.06.2013.

Do conteúdo desse documento, foi dada ciência à Presidente da BPW –

Cuiabá, Sra. Mariza Aparecida Bazo por meio da Notificação n°  1757 de 13.09.2013,

com prazo inicial para a manifestação da defesa igual a quinze dias. A notificação foi

recebida em 24.09.2013.

A manifestação da defesa foi encaminhada ao TCE-MT em 27.09.2013

por meio do protocolo n° 253812-D.

2. ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS ACHADOS DE AUDITORIA

Segue a análise da manifestação da defesa apresentada pela Presidente

da  BPW  –  Cuiabá,  Sra.  Mariza  Aparecida  Bazo,  em  obediência  ao  princípio  do

contraditório e da ampla defesa.

Ausência de comprovação da quitação do débito no valor de R$ 8.099,55

atualizado até março de 2013,  de acordo com a Portaria  nº 062/2013 de

28.02.2013, podendo a quitação ser realizada em duas parcelas: a primeira

de R$ 4.102,95 e a segunda parcela a ser atualizada e paga em 31.06.2013.

Síntese  da  manifestação  da  defesa:  A Presidente  da  BPW  Cuiabá

informou que cumpriu todas as solicitações e que foi realizada a quitação dos débitos,

encaminhando em anexo os comprovantes do ressarcimento de R$ 4.102,95 e R$

4.195,48,  em  conformidade  com  o  disposto  na  Portaria  n°  062/2013/SEFAZ  de

28.02.2013.  Informa,  por  fim,  que  as  cópias  do  comprovante  de  quitação  foram

encaminhadas também à Funac.
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Análise: Da  análise  dos  comprovantes  em  anexo,  identificou-se  a

quitação dos débitos por meio de duas parcelas. A primeira parcela, no valor de R$

4.102,95, foi paga em 29.05.2013 e a segunda, no valor de R$ 4.195,48, foi paga em

28.05.2013.  Constatou-se,  portanto,  cumprimento  à  determinação  constante  no

Relatório de Tomada de Contas Especial emitido pela Fundação Nova Chance.

Em razão do exposto,  conclui-se pela regularização da situação de

forma que é sanada a irregularidade.

3. CONCLUSÃO

Após análise das justificativas apresentadas e considerando o relatório

de  análise  da  Tomada de  Contas  Especial,  considera-se sanada a  irregularidade

apontada,  visto  que  a  empresa  BPW  –  Cuiabá  encaminhou  os  comprovantes  de

depósitos  referentes  ao  ressarcimento  das  despesas  irregulares  realizadas  com

recursos do Convênio n° 01/2010/FUNAC.

É a análise.

Secretaria de Controle Externo da Quarta Relatoria do Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso em Cuiabá, 14 de outubro de 2013.

Lidiane dos Anjos Santos Suellen Dayci Frison Barros

Auditor Público Externo Auditor Público Externo
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